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DECISÃO

 

ELEIÇÕES 2018. RECURSO EM
REPRESENTAÇÃO. DIREITO DE RESPOSTA.
REMOÇÃO DE CONTEÚDO. ENCERRAMENTO
DAS ELEIÇÕES. DESAPARECIMENTO DO
OBJETO. PERDA DO INTERESSE DE AGIR.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO LIMINAR.

 

Trata-se de representação ajuizada pela Coligação O Povo Feliz de Novo e por Fernando Haddad contra
a Coligação Brasil Acima de Tudo, Deus Acima de Todos, Jair Messias Bolsonaro, Flávio Nantes Bolsonaro, Carlos
Nantes Bolsonaro, Twitter Brasil Rede de Informações Ltda., Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. e Google Brasil
Internet Ltda., objetivando a concessão de direito de resposta em razão da suposta divulgação de informações
inverídicas.

Na decisão de ID 539574, o Ministro Carlos Horbach, relator à época, deferiu em parte a medida
liminar para determinar a retirada de parte do conteúdo impugnado.

Os representados Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. e Google do Brasil Internet Ltda.
apresentaram defesas, comunicando o cumprimento da liminar deferida (IDs 547450 e 545444, respectivamente). Os
demais representados apresentaram defesas (IDs 548124, 548173, 548335 e 554379).

O Ministério Público Eleitoral pediu o prosseguimento da ação, para a identificação dos usuários
indicados pelo  e pelo  como responsáveis pelo conteúdo impugnado (ID 563910).Facebook Google

Em decisão de ID 2350238, o Ministro Carlos Horbach declarou o prejuízo da representação quanto ao
pedido de remoção do conteúdo e de concessão de direito de resposta, declarando sem efeito a liminar anterior, e julgou
improcedente o pedido de aplicação de multa.

A Coligação O Povo Feliz de Novo e Fernando Haddad interpõem recurso, alegando, inicialmente, que
a decisão não analisou o pedido de identificação dos responsáveis pelo conteúdo impugnado, contido na manifestação de
ID 563910. No mérito, sustentam que a decisão não poderia ter tornado sem efeito a liminar, pois persiste o interesse na
remoção do conteúdo considerado impróprio.
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Google Brasil Internet Ltda. e Facebook Serviços Online do Brasil apresentaram contrarrazões ao
recurso (IDs 2797838 e 2863738, respectivamente). Carlos Bolsonaro, Jair Messias Bolsonaro e a Coligação Brasil
Acima de Tudo, Deus Acima de Todos também se manifestaram contrariamente à pretensão recursal (IDs 2867138 e
2869238, respectivamente).

Em 13.12.2018, os autos foram redistribuídos à minha relatoria (certidão de ID 3066338).

É o relatório. Decido.

Inicialmente, não se verifica omissão quanto ao pedido de identificação dos responsáveis pela
divulgação do conteúdo. A individualização das pessoas físicas responsáveis pelo conteúdo somente seria necessária
para a atribuição de responsabilidade pelas publicações. Todavia, a decisão afastou expressamente a referida
responsabilização, porque, nos termos do art. 22 da Res.-TSE nº 23.551/2017, as postagens se encontram protegidas pela
liberdade de manifestação do eleitor.

No mérito, assiste parcial razão aos recorrentes quanto à manutenção da medida liminar. A decisão de
ID 539574 determinou a remoção de 5 URLs do site  e 1 URL do , uma vez que seu conteúdo éYoutube Facebook
inverídico por associar o livro “Aparelho Sexual e Cia.” ao projeto “Escola sem Homofobia” do Ministério da Educação
– informação desmentida por fontes oficiais.

Dessa maneira, deve ser mantida, no mérito, a remoção do conteúdo ordenada liminarmente, pois
solicitada e efetuada durante o período eleitoral.

Quanto às demais URLs que não tiveram sua remoção ordenada, não cabe mais a atuação da Justiça
Eleitoral, uma vez que já encerrado o período eleitoral, nos termos do art. 33, § 6º, da Res.-TSE nº 23.551/2017.

Ante o exposto, dou  para julgar parcialmente procedente aparcial provimento ao recurso
representação, apenas para confirmar, no mérito, a decisão liminar.

Publique-se.

 

Brasília, 1º de fevereiro de 2019.
 

Ministro LUIZ EDSON FACHIN
Relator
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